
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO INTERNO DA

cÂuana MUNIcIpALi LEGIstAçÃo RELACIoT{ADA A rÍ{rcrarlvA

PROJETO LEI No: 61/2025

Protocolo not 52612025 - Daát 21,10212025

Ementa do ProJeto: Nomeid a praça d ser construídd no bairro Inconfrdência de

Praçd Marco Aurélio dos Sdntos Feffeira.

Autor: Prefeito Municipal

A Cômissão de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no att. 72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestâm:

1 - oaoRuly ExIGrDo pARÂ vorAcÃo

Em seus Arts. 279, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da CâmaÍa Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécjes de

projetos de lei, devendo nesse caso ser observado ainda o art. 220, a saber:

Art. 220. Só pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros, pode a câmara Municipal:

IX - modificar a dênominação dê logradouro público, exceto quando houver solicitação escrita

de, no mínimo,90o/o (noventa por cento) dos moradores âi residentes, acompanhada de
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manifestação oral dê representantê do Bairro ondê fica localizado o logràdouro, o qual deverá

se anscrever para fâzê-lo em reunião ordinária da Câmara, ao que contará com a manifestaÉo

do Vereador propositor da alteração;

2 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Poeto Lei no 61 de 2U02/2025 que Nomeia a prdça a ser construída no

bairro InconÍidêncid de Praça Mdrco Aurélio dos Santos Ferreha, carece ser analisado

com base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência e iniciativa

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do lnteresse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

Como já dito, a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constltuição Federal.
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E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativâ das leis que dela se

ocupem só pode ser gêrâl ou concorrente.

Da leoislacão co nstitucio na I
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"t(Úos os assuntos do I'"lunicípio, mesmo em quê êle não fosse o único interessado, desde que

seja o principal. É a sua predominância; tudo quê repercute direta e imediatamente nâ vida

munícipal e de intercs§e local". (CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal positivo, 4. ed.,

Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegadoi os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 13a edição, lvlalheiros, página 587:

"Vale ressaltar que essa competência do Município para l€Íslar 'sobre assuntos de interesse

local' bem como a de 'suplêmentar a legislação federàl e estadual no que couber'- ou seia,

em assuntos em que predomine o intêresse local - ampliam significatÍvamente a atuação

legislativa da Câmara de Vereadores.

(...)

Leis de iniciativa dô Câmâra, ou mais propdamente, de seus vereadores são todas as que a lei

orgânica municipal não resêrva, expressa e privatÍvamênte, à iniciativa do prefeito. As leis

orgânicas municipais devem rcproduzir, dentre as matérias previstas nos arts.61, §1o e 165 da

CF, as que se inserem no âmbito da competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do

prefeito, como Chefê do Executivo local, os projetos de lei que disponham sobre a criação,

estruhrração e atribuições das secretarias, órgãos e entes da AdministÍação Pública Municipal;

matéria de organização administrativa e planejamento de execuÉo de obras e serviços

públicos; criado de cargos, funçôes ou empregos públicos na Administração direta, autarquia e

fundacional do l,4unicípio; o regime jurídico único e previdenciário dos servidores municipais,

fixâção e aumento de sua remuneração; plâno plurianual, as diÍetrizes orçamentárias. o

orçamento anual e os critérios suplementarês e especiais. Os demais projetos competem

concorÍentemente ao prefêito e à Câmara, na forma regimental."
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O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos l da

Constituição Federal, já que compete aos Municírios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositlvo com idêntica redação no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica

Municipal. Por interesse local entende-se:
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Ademais a Lei Orgânica do Município assim prevê:

Art. 60 - Ao Município compete provêr tudo quanto diga respeito ao seu peculiar intêrcsse e ao

bem-estar dê sua populãÉo, cábêndo-lhe, privativamente, dentre outràs, as seguintes

atribuiçõesl

)MII - regulamentar a utilização de logradouros públicos e, especialmente no perímetro

urbano, determinar o itinerário e os pontos de paradâ dos transportes coletivos;

É imperioso registrar, que deve ser observado, informaçôes a respeito da

inexistência dê nome de logradouro anteriormente denominado, como o caso de

homônimo; <lmâ imn^Éân.iâ nâ.ã^ nô canti.l^ .lê

istênc que se pretende denominar, já

que, desta forma, estaríamos alterando denominação, com procedimentos distintos,

em atenção ao art. 220 do Regimento Interno.

Além disso, o STF já fixou a competência concorrente do poder Executivo e

Legislativo para denominar vias e logradouros:

â existência de umd coabitação normdtiva entre os poderes Executivo (decreto)

e o Legislativo (lei formdl) para o exercício da competêncid destinada a

denomindção de própios, vias e logradouros públicos e suds atteraçõesi cada

qual no âmbito de suas atribuiÇões. IRE 1.151.232 re/. min- Alexandre de

Moraet j. 3-10-2019, e DJE de 12-11-2019, Temd 1070.J

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, após autorizacão
leoislativa, depois de verificâda toda documentacão pertinente a prooostâ

leoislativa.
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Da Leoislacão vioente



3 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os lnteresses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suportê ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e mãterial, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

da Câmara Municipal de l4uriaé/Mc, ao apreciar o Poeto de Lei de protocolo no 61

de 2U0212025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COÍ{STITUCIONAL E LEGA|,

iten e

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meÍamente ooinativ

tem caráter técnico ooinativo, não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissõês permanentes, nêm t:io pouco reflete o
pensamento dos edis, Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edls. l4uriaé, data da votação em plenáno.

CAMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ
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RANGEL t!4ARTINO - Presidente

MUNIQUE HELENA NHA DE) - Relatora

REGINALDO - lYembro

CH TANUS BAHIA - Suplentel

Comissão de Constituição, Legislaçâo e Justiça - Composição art, 83 RI.

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

CAMARA MUNICIP E MURIAE

P

MUNIK DA SAU
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PROIETO LEI No: 61/2025

Protocolo not 526/2025 - Data: 2U02/2025

Objeto de análise pela Diretoria lurídica nos termos da proposta

aPresentada: Ementa do Projeto: Nomeia a PraçA a ser constntídd no baiffo

Inconndência de Prdça Marco Aurélio dos Santos Feneira.

Autor: Prefeito lvlunicipal

Dessa forma, fl n tem vtnc nte e

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa

De qualquer soÊe, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica desta Diretoria Jurídica é estritamente iurídica e opinativa não podendo

substituir a manifestacão das Comissões Legislativas especializãdas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do Dovo, aoui efetivada oor meio

de seus reDresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstânclas e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.
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Áb initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do Parlamento.
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conveniência do Proieto comoete aos Vereadores e Senhora Vereadora,

enouanto o oarecer iurídico se restrin-oe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. quanto ao mérito. deixo de me Dronunciar, oois caberá aos vereadores. no uso

n Êaiclâti\râ \/arifi.â iliáãriê .lã :nrôvâ.ãô rêcnêifân.lô-qê nârâ tânfôr

as formalidades legais e regimentais.

É o parecer, salvo melhor e soberano juÍzo das Comissões e Plenário

Leqislativa. Muriaé/MG, data dd votdção do parecer das Comissões

Municipdl de Muriaé.

Francisco Carvalho Co

OAB/N1G

2 "o Nrser emltido por procurador ou advogado de órgão da ddministraáo ptibli.a não é ato

administratÍvo. I'tada mais é do que a opinião emitidd Flo operador do dircito, opinião tknico-jurídica,

que orientatá o ddministrddor nâ tomada da decisãq nd prática do ato administrativo, que se constifui

na execução ex ofrcio da lei. Na opottuniCade do julganento, porquanto envolvido na esp&ie simples

parecer, ou sej4 ato ophativo que pderia seL ou nãq considerâdo pelo administrador'" (l4andado de

Segurançô no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original

sta Casa

Gmara

ico
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Como iá destacado no parecer das Comissões, a análise da ôportunidade e a

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sêntido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas comissões, SMi, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Municíplo.
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriâé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVÂ

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedlmentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis inteúerem, diretã ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efêito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislatlva

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação flnâ1, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. u0:

III . DA REDAçÃO FIÍ{AL DA PROPIOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art 239. A redação findl do Projeto, pard ser discutida e votddd, independe dos

interstícios constdntes deste RegÍmento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

Comissão íse necessário) no oue tanoe a erros meramente formais em atencão e

respeito a técnica legislativa. dando a matéria a forma adeouada oara sua publicação.
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§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, 1I e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação flnal, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.
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conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Interno3. Muriaé, data dd votaÇão

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( RENDO WILSON REIS) - Presidente

CH BAHIA - Relator

CLEISSON DE SOUZA (CLEISSINHO) - f4embro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE . Sup|enteA

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - ComposiÉo art. 83 RI.

! Será admitida emendà à rdaéo frnal, cotfi d lrnalidade exclustVa de ordenar a materia, con@ir a

ln1uagem, os enganos, as contrddiçfus ou pdra aclardr o seu te\to.

r Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

em plenário.
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